MPV 1287
00025

b5 &
R iy

CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1287/2025
(a MPV 1287/2025)

Suprima-se o paragrafo inico do art. 6° da Medida Proviséria.

JUSTIFICACAO

Considerando que o apoio financeiro tem carater indenizatdrio,
ndo hd como condicionar a efetividade da Medida Proviséria a disponibilidade
or¢amentdria e financeira, visto que a mesma apresentou fonte de custeio e,
segundo levantamentos feitos pelo préprio Ministério da Satde, é possivel saber
o exato valor orcamentdrio que precisaria ser disponibilizado para atender
as familias. O referido paragrafo unico gera inseguranca juridica, visto que, a
qualquer momento, o Poder Executivo pode alegar falta de recursos e prejudicar
todos que tenham esse direito.

Sala da comissdo, 10 de fevereiro de 2025.

Deputado Capitdo Alberto Neto
(PL - AM)
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255792249600
H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitdo Alberto Neto
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   <p><br></p><p class="align-justify">Considerando que o apoio financeiro tem caráter indenizatório, não há como condicionar a efetividade da Medida Provisória a disponibilidade orçamentária e financeira, visto que a mesma apresentou fonte de custeio e, segundo levantamentos feitos pelo próprio Ministério da Saúde, é possível saber o exato valor orçamentário que precisaria ser disponibilizado para atender às famílias. O referido parágrafo único gera insegurança jurídica, visto que, a qualquer momento, o Poder Executivo pode alegar falta de recursos e prejudicar todos que tenham esse direito.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


